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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ

Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
[bookmark: _Hlk189482755]REPARO E MANUTENÇÃO DE CANALETA SITUADA EM LOGRADOURO PÚBLICO
[bookmark: _Hlk189470141][bookmark: _Hlk189482747]LOCAL: Rua Antônio Rocha, na altura do nº 21 - Jardim São Domingos, Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores do endereço supracitado, os quais relataram a urgente necessidade de reparo e manutenção de canaleta situada em logradouro público.
A referida canaleta, que tem como função garantir o escoamento adequado das águas pluviais, encontra-se em condições precárias, com partes danificadas e obstruídas, o que tem causado sérios problemas para os pedestres e motoristas que circulam pela área. 
A falta de manutenção adequada tem provocado o acúmulo de água durante períodos de chuva, resultando em alagamentos, além de ser um potencial risco de acidentes devido à formação de buracos e desníveis no local.
Diante do exposto, é de extrema importância que a Administração Pública Municipal adote as medidas necessárias para promover restauração da canaleta, garantindo sua funcionalidade e segurança para todos os cidadãos que utilizam o logradouro.
Certo da habitual atenção e compromisso da Administração Pública para com as necessidades do município, solicita-se, com a devida urgência, a adoção das medidas necessárias para a resolução da questão apresentada, a fim de garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 25 de fevereiro de 2025.
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